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I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
Art. 1º - A disciplina de estágio Supervisionado será desenvolvida no 9º 

semestre do Curso de Arquitetura e Urbanismo e compreenderá atividades em 

empresas públicas ou privadas tais como: secretaria de obras, escritórios de 

arquitetura e engenharia, empresas moveleiras, lojas de materiais de 

construção, sendo imprescindível que essas atividades estejam diretamente 

ligadas à arquitetura, ou seja, trabalhos de graficações, levantamentos 

topográficos, medições, elaboração de maquetes eletrônicas, orçamentos 

quantitativos de materiais e mão-de-obra e toda e qualquer atividade que 

propicie o desenvolvimento e a adaptação do aluno ao ambiente e às 

condições de trabalho que encontrará no futuro como profissional, totalizando 

as 120 horas da disciplina. 

 

II – DOS OBJETIVOS DOS ESTÁGIOS 
Art. 2º - Os estágios têm como objetivos: 

a) Propiciar oportunidades de articulação entre os conceitos e técnicas 
aprendidas durante o curso; 

b) Conceder ao aluno uma visualização prática mais aprofundada no 
complemento da sua formação; 

c)  Manipular e familiarizar-se com documentos como: projetos, contratos, 
laudos técnicos, planilhas para financiamentos de obras, orçamentos, etc. 

 

III – DO DESENVOLVIMENTO DOS RELATÓRIOS 
DE ESTÁGIO 
Art. 3º - O aluno escolherá um tema ou problema específico para estudo, de 

forma a ter condições de operacionalizar os conceitos aprendidos no decorrer 

do curso, pressupondo uma proposta de projeto (resumo), que será 

transformado em Projeto de Estágio, a ser desenvolvido em conformidade com 

um professor orientador previamente escolhido pelo aluno, e apresentado e 

entregue em forma de relatório no final do semestre em data previamente 

marcada. 
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IV – DA ORIENTAÇÃO DO ESTÁGIO 
Art. 4º - Atribuições do professor orientador: 

a) Orientar o aluno desde a elaboração do resumo (pré-projeto) de estágio; 

b) Orientar o aluno no desenvolvimento das atividades, na coleta dos dados e 

informações quando da realização do estágio; 

c) Acompanhar as atividades do aluno quando da realização do estágio; 

d) Orientar e acompanhar o aluno na elaboração do relatório de Estágio; 

e) Nos casos de mais de um estágio realizado em um mesmo local, as áreas 

de atuação e os temas deverão ser diferentes. 

 

V – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
Art. 5º - Serão considerados itens como: 

a) Estrutura e conteúdo; 

b) Adequação e fidelidade do relatório ao projeto de estágio e às atividades 

desenvolvidas durante a realização do estágio; 

c) Coerência e desenvolvimento lógico do relatório;  

d) Adequação do relatório às normas de apresentação; 

e) Veracidade da autoria. 

 

VI – DA ESTRUTURAÇÃO DO RELATÓRIO 
Art. 6º - O relatório deverá conter: 

a) Capa 

b) Contracapa 

c) Sumário 

d) Introdução 

e) Referencial Teórico 

f) Atividades Desenvolvidas 

g) Parecer Crítico 

h) Considerações Finais 
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i) Referências Bibliográficas 

j) Anexos 
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